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PROJETO DE LEI Nº \ 1 /2013 

SÚMULA - Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor 
de R.S 6(J.f)(J(J,(IJ ( ><:1'«:nta mil reais), destinado ao reforço de dotações do orçamento vigente e dá outras 
prnvíd.encias: , 

\ 
A CÁMARA MUNICIPAL DE IT AGUAJÉ, APROVOU E EU ff.EFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: \ 

Art . 1 ª - É o Exec-utivo Municipal, autorizado em abrir no corrente exercício o Crédito Suplementar no 
valor de R.S 60.000,00 ( sessenta mil reais), destinado ao reforço da seguinte dotação do 
orçamento vigente: 

DOTAÇAO ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA FONTE VALOR RS 
1 12.000 DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 

12.(J(J4 DIVISA O DE ACAO SOCIAL 
l 2J>04. l 64820029. I 006 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E 

AMPLIAÇÕES DE HABITAÇÕES 
URBANAS 

4.4.90.51 .00.00 319 - OBRAS E INST ALACÕES 01000 60.000,00 

Art. 2" - Como recurso hábil para cobertura do Crédito Suplementar, fica cancelada igual importância das 
seguintes dotações do Orçamento: 

DOTACAO ESPECIFICACAO DA DESPESA FONTE VALORRS 
06.0úO DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS 
06.001.15452(./007.2015 MANUTENÇÃO DOS S~RVIÇSOS 

URBANOS 
3.3.90.30.00.00 111 - MATERIAL DE CONSUMO 01 000 20.000,00 
05.000 DEPTO RODOVIARIO MUNICIPAL 
05.001 DIVISÃO DO SERV.RODOV.MUNICIPAL 
05.00l.26782ú004.2012 CONSERVACAO DE ESTRADAS VICINAIS 
3.3.90.30.0ü.0O 87 - MATERIAL DE CONSUMO 01000 20.000,00 
12.000 DEPARTAMENTO DE ACÀO SOCIAL 
12.004 DIVISAO DE ACAO SOCIAL 
12.004. )64820029.1006 CONSTRUÇAO, REFORMAS E 

AMPLIAÇÕES DE HABITAÇÕES 
URBANAS 

3.3.90.30.00.00 316 - MATERIAL DE CONSUMO 01000 20.000,00 
TOTAL DOS CANCELAMENTOS 60.000,00 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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